
Dep. AIRTON REIS 

ESTADO DE MATO GROSSO 

LEI Nº 3.982, DE 05 DE junho DE 1 978. 

Cria, no Município de Cáceres 

o Distrito de RESERVA DO CABA 

ÇAL. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Esta 

do decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo lº - Fica criado o Distrito de RESERVA DO 
I 

CABAÇAL, situado na localidade do mesmo nome no Município de 

Cáceres e desmembrado dos Distritos de Salto do céu e Rio 

Branco. 

Artigo 2º - O Distrito de Reserva do Cabaçal se 

limita, ao Norte com o Município de Barra do Bugres, ao Nas 

cente com os Distritos de Salto do céu e Rio Branco, ao Sul 

com o Distrito de Rio Branco e, ao Poente com o Município de 

Mirassol d'Oeste, compreendendo-se no caminhamento seguinte: 

parte da cabeceira do rio Cabaçal no ponto onde é cortado pe 

lo paralelo 15º, seguindo pela referido paralelo até o meri 

di ano de 58º 20' de longitude W.- GR; deste ponto, segue por 

uma linha reta rumo Noroeste - Sudeste, fazendo um ângulO de 

70º em relação ao paralelo 15º, até a cabe~eira do Rio Braci 

nho I; segue por este c6rrego abaixo, em sua margem esquerda 

até a foz do C6rrego Gib6ia; pelo C6rrego Gib6ia acima até 
\ cabeceira; deste ponto segue por uma linha reta até a 

abeceira do C6rrego Bracinho lI, depois por uma outra reta 

o Noroeste - Sudeste até a cabeceira do C6rrego da Cigar 

Monte Cristo; daí segue 
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até a nascente do C6rrego Boa Esperança, pelo qual desce pela 

margem direita, até a sua barra no Rio Cabaçal; segue pelo 

rio Cabaçal acima, pela margem esquerda, até a sua cabeceira, 

no ponto onde é cortado pelo paralelo 15 2 , ponto de partida 

do levantamento. 

Artigo 3 2 - Esta lei entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio Paiaguás, em Cuiab 

1 978, 157 2 da Independência e 90 2 da 

junho de 


